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PARECER PRÉVIO

LIMITES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. ORÇAMENTO PÚBLICO E
FINANÇAS. CONTROLES.
RESPONSABILIDADE FISCAL.
RAZOABIL IDADE.
PROPORCIONALIDADE.. 

1. O Tribunal de Contas, ao apreciar
as contas anualmente prestadas
pelos prefeitos e pelo governador sob
sua jurisdição (as denominadas
"contas de governo"), opina,
mediante parecer prévio (art. 71, I, c
/c art. 75 da Constituição Federal e
arts. 30, I, e 86, §1º, III, da
Constituição Estadual), para que a
Casa Legislativa respectiva aprove
ou reprove tais contas, levando em
consideração, para tanto, o
planejamento governamental, a
gestão fiscal, as políticas públicas
executadas nas principais áreas de
atuação governamental - saúde e
educação -, além da situação
previdenciária do órgão, da
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regularidade dos repasses
obrigatórios, da transparência pública
e da obediência aos limites
constitucionais e legais, quando da
execução do orçamento.  2. Pontual
desconformidade em aspectos
analisados, a depender da gravidade
atribuída, pode ser relevada no
contexto existente, para fins de
recomendação de aprovação das
contas, com ressalvas, à luz dos
princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.  

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 14/12
/2023,

CONSIDERANDO as deficiências constatadas na elaboração do
cronograma de execução mensal de desembolso; 

CONSIDERANDO a fragilidade do planejamento e na execução
orçamentária, demonstrados a partir da constatação de um limite
exagerado para abertura de créditos suplementares, descaracterizando
a concepção da peça orçamentária como um instrumento de
planejamento e depondo contra o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO o não atingimento do limite mínimo com educação
(25%) e o descumprimento do limite máximo de 10% do saldo do
FUNDEB para utilização no exercício seguinte e a Emenda
Constitucional – EC n° 119/22, promulgada pelo Congresso Nacional
determinando a impossibilidade de responsabilização dos agentes
públicos pelo descumprimento, nos exercícios financeiros de 2020 e
2021; do disposto no artigo 212 da CF;

CONSIDERANDO os termos da Emenda Constitucional – EC n° 119
/22, promulgada pelo Congresso Nacional, onde o não atingimento do
limite mínimo com educação (25%), a  diferença deve ser acrescida ao
montante mínimo a ser aplicado em manutenção e desenvolvimento do
ensino até o exercício financeiro de 2023;

CONSIDERANDO o déficit orçamentário com a realização de despesas
em volume superior à arrecadação de receitas;

CONSIDERANDO as inconsistências apresentadas no Balanço
Patrimonial do Município de Bom Conselho, exercício 2021;
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1.  

CONSIDERANDO  que o Município de  Bom Conselho apresentava no
final do exercício de 2021 incapacidade de pagamento de seus
compromissos de até 12 meses contando com os recursos a curto
prazo;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar, processados e não
processados, sem que houvesse disponibilidade de recursos,
vinculados ou não vinculados, para seu custeio;

CONSIDERANDO o recolhimento menor que o devido ao RPPS das
contribuições  patronais;

CONSIDERANDO que os demais limites constitucionais e legais
apreciados por esta Corte de Contas para a emissão do Parecer Prévio
sobre as contas anuais de governo municipal restaram cumpridos; 

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria
ensejam determinações para que não voltem a se repetir em futuros
exercícios;

 

 Joao Lucas da Silva Cavalcante:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom
Conselho a  das contas do(a) Sr(a). Joaoaprovação com ressalvas
Lucas da Silva Cavalcante, relativas ao exercício financeiro de 2021.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Bom Conselho, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a
medida a seguir relacionada :

 

      Assegurar a consistência das informações sobre a receita
e despesa municipais prestadas aos órgãos de controle;

2.  Aprimorar a metodologia utilizada para orçar a receita de
capital estimada na LOA;

3. Elaborar o cronograma de execução mensal de
desembolso detalhado e com base em estudo técnico-
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1.  

1.  

financeiro dos dispêndios municipais, de modo a evidenciar o
real fluxo esperado das saídas de recursos e garantir a
eficácia desse instrumento de planejamento e controle; 

4. Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplia o limite real estabelecido, de forma a não
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária; 

5. Adotar as medidas necessárias junto aos gestores e
tesoureiros para a obediência às regras estabelecidas para o
gerenciamento mensal das fontes/destinação de recursos, a
fim de que seja considerada a suficiência de saldos em cada
conta para realização de despesas, evitando, assim, contrair
obrigações sem lastro financeiro, de modo a preservar o
equilíbrio financeiro e fiscal do município; 

6. Adotar as providências necessárias para corrigir os erros
de registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias no
Balanço Patrimonial, de forma a evidenciar corretamente o
Passivo Atuarial do ente, visando a dar a devida
transparência sobre a situação patrimonial do RPPS e do
ente aos participantes do regime, aos contribuintes e à
sociedade.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Bom Conselho, ou a quem o suceder, que
atenda a medida a seguir relacionada:

 

  Envidar esforços no sentido de aumentar o desempenho do
Município nos resultados do Saeb, e melhorar a eficiência
alcançada com a aplicação dos recursos do contribuinte em
Educação;

2. Buscar conhecer a realidade das redes de ensino em
melhor situação, a fim de elaborar e adotar ações vinculadas
à política pública educacional capazes de minimizar a
ineficiência da rede municipal de ensino e os problemas
relacionados ao desenvolvimento cognitivo dos alunos da
rede pública.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , relator do processo , Presidente
da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE
DE ALMEIDA SANTOS
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